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Foz do Iguaçu, 12 de maio de 2022. 

 
Oficio nº 495/22 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES - VEREADORA YASMIN HACHEM
 

Senhor Presidente: 

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das 

Indicações encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pela Nobre Vereadora YASMIN 

HACHEM conforme tabela anexa.

 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

1Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 20af7508-cadf-408b-921d-dd18f103e324.
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      D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente

2 – À disposição no SAPL

      Em 16/05/2022

     
     NEY PATRÍCIO
         Presidente



 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

ANEXO AO OFÍCIO No 495 – GP – fl. 01 

 

Nº   Indicação Data Situação Observação 

01 1366/2021 16/09/2021 

Informamos que foi realizada 
vistoria no local indicado pela 
Divisão de Engenharia de Tráfego, 
sendo que já foi emitida a Ordem de 
Serviço no 361/2021 e encaminhada 
à divisão de operações para incluir 
na programação. 

Informações prestadas pelo 
FOZTRANS. 

02 2592/2021 28/01/2022 

Informamos que estamos realizando 
estudos de viabilidade para 
realização de curso 
profissionalizante de programação 
nos moldes indicados. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de 

Tecnologia da Informação – 
SMTI. 

03 2622/2021 06/01/2022 

Informamos que o governo 
municipal iniciou ações relacionadas 
ao Programa Cidades Sustentáveis 
em 2017, fomentado na região por 
um convênio da Itaipu (via Divisão 
de Ação Ambiental - MAPE.CD) 
com o Conselho de 
Desenvolvimento dos Municípios 
Lindeiros ao Lago de Itaipu, 
convênio que se encerrou em 2020. 
Em 2021 o governo municipal 
realizou a Campanha de 
Sensibilização Interna – Agenda 
2030 e seus ODS –, tendo como 
objetivo sensibilizar, internalizar e 
implementar os princípios dos ODS 
que integram uma agenda global, 
visando o diálogo sobre esses 
conteúdos inicialmente com os 
gestores das Secretarias, Autarquias 
e Fundação Municipal. A campanha 
será estendida neste ano (2022) aos 
demais servidores. Destacamos que 
devem ser tomadas as devidas 
providências para renovação da 
Carta Compromisso do Município 
como signatário do Programa 
Cidades sustentáveis (realizada a 
cada gestão municipal) 
https://www.cidadessustentaveis.org
.br/cadastrar-  carta compromisso . 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente – SMMA.  
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ESTADO DO PARANÁ 

 

ANEXO AO OFÍCIO No 495 – GP – fl. 02 

 

04 2624/2021 02/02/2022 

Informamos que a rua solicitada está 
incluída na programação e a certeza 
que podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá 
continuidade. Porém, seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas. Por ora, continuamos 
com o planejamento de 2021 e tal 
via não se encontra prevista para 
execução neste primeiro semestre de 
2022. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

05 2654/2021 03/02/2021 

Informamos que a matéria já era 
objeto de estudos pela SMFA, ciente 
da situação o projeto formulado pela 
Secretaria foi finalizado e 
encaminhado em setembro de 2021, 
para a Administração, que então 
remeteu à Casa Legislativa.  
A referida proposta foi recebida e 
aprovada, tendo se tornado a Lei 
Complementar no 363/2021. 
Agora, a SMFA tem procurado 
viabilizar sua aplicação, tomando 
todas as providências necessárias. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal da Fazenda – 

SMFA.  
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 495 – GP – fl. 03 

 

06 2991/2021 11/02/2022 

Informamos que tal estratégia é 
fundamental para estimular a leitura 
no público. Ela contribui para 
minimizar os aspectos negativos do 
cenário de leitura no Brasil, que 
mostra significativa perda de leitores 
– 4,6 milhões em quatro anos; baixo 
hábito de leitura, apenas 52% da 
população; média baixa de livros 
lidos por pessoa – 4,2. E também 
que mais da metade dos leitores lê 
por indicação da escola ou de 
professores. O que demonstra o 
papel fundamental da educação no 
processo. O tema do vale-livro é 
conduzido diretamente pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
Houve a intenção da SMED em 
estabelecer um “cartão cultura”, 
visando à aquisição do livro 
diretamente por parte do estudante 
da rede municipal durante a feira ou 
em qualquer outra livraria 
credenciada pelo município. 
Informamos que a SMED 
compartilhou a estratégia com os 
membros da Comissão da Feira do 
Livro.  
Contudo, não houve tempo hábil de 
tramitação desta estratégia enquanto 
lei na Câmara, fazendo com que a 
distribuição dos livros em 2021 
seguisse o modelo de anos 
anteriores, no estande da educação. 
Nesta ação a Secretaria Municipal 
de Educação distribuiu mais de 20 
mil vale-livros para os alunos 
matriculados na rede municipal de 
ensino, que puderam fazer as trocas 
no estande da educação na feira 

Informações prestadas pela 
Fundação Cultural de Foz do 

Iguaçu  
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 495 – GP – fl. 04 

 

07 3250/2021 21/02/2022 

Informamos que foi realizada 
reunião sobre o tema dessa 
indicação na Secretaria Municipal 
de Saúde de Foz do Iguaçu no dia 18 
de fevereiro de 2022, com a 
presença da Secretária da Saúde 
Rosa Maria Jeronymo, a Vereadora 
Yasmin Hachem, o Pediatra Thiago 
Castro, a Diretora da Atenção 
Primária Jaqueline Tontini e a 
Diretora de Saúde Mental Simone 
Topke, a Coordenadora do CER IV 
Caroline Santana.  
Durante a reunião foi criado um 
Grupo de Trabalho para organizar a 
proposta de capacitação dos 
profissionais das UBS e dos CMEIs 
quanto à identificação precoce do 
autismo e também de curso para as 
famílias poderem realizar em casa a 
estimulação e terapia continuada 
com as crianças que forem 
identificadas pelos profissionais 
capacitados.  
O primeiro encontro do Grupo de 
Trabalho foi em dia 23 de fevereiro 
às 8h na Secretaria de Saúde, 
seguindo então, na organização e 
efetivação dessa proposta. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal da Saúde – 

SMSA.  
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ESTADO DO PARANÁ 

 

 ANEXO AO OFÍCIO No 495 – GP – fl. 05 

 

08 3555/2021 11/01/2022 

Informamos que foi enviado o 
Ofício Circular no 34/21/SVS/MS 
com o assunto: Confirmação de 
interesse das partes para seguimento 
da execução da segunda fase de 
expansão do projeto Wolbachia no 
Brasil pelo executor World 
Mosquito Program (WMP) e 
Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz/RJ), que foi enviado para a 
Secretaria de Saúde em fevereiro de 
2021, onde em resposta a esse, o 
município de Foz do Iguaçu através 
desta Secretaria, reafirmou o 
interesse e a importância de 
participar da segunda fase do 
projeto, conforme resposta no Ofício 
no 278/21 de 22 de fevereiro de 
2021 e em tempo, ainda aguardamos 
o retorno do Ministério da Saúde 
sobre o andamento do projeto.  
Apesar da sinalização favorável do 
município em participar do projeto 
Wolbachia, estamos aguardando o 
retorno do Ministério da Saúde. 
Cabe informar que o Centro de 
Controle de Zoonoses tem buscado 
alternativas viáveis e inovadoras 
para a implantação de ações que 
visam a complementar as diversas 
ações já realizadas pelo Município 
para o controle do Aedes aegypti, 
citamos o projeto de instalação de 
Estações Disseminadoras – EDs, em 
parceria com o Instituto FIOCRUZ, 
sendo que, segundo as tratativas, o 
projeto poderá ser implantado no 
Município ainda no primeiro 
semestre de 2022. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal da Saúde – 

SMSA. 
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